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REQUERIMENTO N° /2026 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, requer, após tramitação 
reaimentl nne -QeiA eneminht-k n Fyce1entíççin enhnr Prpfpitn M,inieinçil e Çeeretri 

.-.--. •1 ---------------------------- ---------------------------------------------------- -- • __1------  

Municipal  de Saúde o presente pedido de providências acerca da reabertura e do restabelecimento 

dos pontos de apoio com serviços básicos de saúde, existentes até o ano de 2024, nas localidades de 

Várzea do Gado, Lagoa Grande, Lagoa de Dentro, Cacimbas e Núcleo D, no Município de Pentecoste-

CE. 

Assunto: Reabertura e reativação dos pontos de, apoio da atenção básica de saúde nas comunidades 

rurais Várzea do Gado, Lagoa Grande, Lagoa de Dentro, Cacimbas e Núcleo D, no Município de 

Pentecoste-CE. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento fundamenta-se na necessidade urgente de restabelecer os pontos de apoio 

com serviços básicos de saúde que funcionavam até o ano de 2024 nas comunidades de Várzea do 

Gado, Lagoa Grande, Lagoa de Dentro, Cacimbas e Núcleo D. 

Atualmente, o atendimento tem sido realizado por meio de unidade móvel, a qual, embora importante, 

oferece serviços incompletos e sem a periodicidade necessária para garantir acompanhamento 

contínuo da população. Tal situação compromete a efetividade da atenção básica e prejudica 

principalmente as comunidades rurais mais distantes da sede do município. 

Destaca-se que grande parte da população dessas localidades é composta por pessoas idosas, muitas 

delas portadoras de doenças crônicas, como hipertensão arterial e diabetes, que necessitam de 

acompanhamento frequente, contínuo e próximo de suas residências. A interrupção ou precariedade 
pçpç çzprvic'çç arv pçtdn de çn'ide deççp nM,1ie mn1indn riçenç frimentn e nnczçibiJid1e 

de complicações evitáveis, que poderiam ser prevenidas com a oferta regular e estruturada da atenção 

básica. 

Além disso, a ausência de infraestrutura adequada nos atendimentos itinerantes compromete o 

armazenamento e o controle dc medicamentos, podendo ocasionar desperdícios, vencimentos e talhas 

na distribuição, impactando diretamente na qualidade da assistência prestada à população. 
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A atenção primária à saúde é porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS) e deve ser ofertada 
com regularidade, estrutura mínima e dignidade, garantindo prevenção, acompanhamento e tratamento 
adequado às famílias da zona rural. 
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necessária ao funcionamento regular dos serviços, bem como informações oficiais acerca das 
providências que serão adotadas para restabelecimento desses atendimentos. 

Câmara Municipal de Pentecoste, 20 de fevereiro de 2026. 

áagalihãeMs W~1 Jose Françuar Alves 
Vereador 
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